
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 30 DE ABRIL DE 2024

DENOMINA  “UBS  ADRIANO  WALTER  DE

OLIVEIRA  COELHO”  A  UNIDADE  BÁSICA  DE

SAÚDE  LOCALIZADA  NO  BAIRRO  NOVA

CARAJÁS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica denominada "UBS Adriano Walter  de Oliveira  Coelho" a  Unidade Básica de

Saúde localizada no Bairro Nova Carajás, Parauapebas, Pará.

Art. 2º  O Poder Executivo expedirá os atos administrativos complementares que se fizerem

necessários para regulamentação do prédio público municipal ora nominado.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Parauapebas/PA, 30 de abril de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal
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